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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO N.º ______/2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal seja implantado, em caráter emergencial, um setor de hemodiálise apropriado e adequado nas dependências do Hospital Público Municipal – HPM, a fim de atender os usuários que estão em transição para realização do procedimento para a Clínica de Doenças Renais - CDR.
Justificativa: De plano, tal indicação visa a melhoria no atendimento aos pacientes internados aguardando que o procedimento passe a ser feito através da Clínica CDR.

                         Sabido que este procedimento é demorado e causa um vultuoso desconforto ao usuário, pois necessita ficar horas fazendo o tratamento.

                           Em visita ao espaço, observou que o mesmo necessita ser melhorado, a fim de possibilitar conforto, segurança, e, sobretudo, dignidade aos pacientes que já sofrem com a enfermidade. 


Portanto, a implantação de um setor adequado e apropriado para a realização da hemodiálise proporcionará benefícios à população macaense, sendo imperativo o respeito e a qualidade no atendimento a todos. 
Sala das Sessões, 27 de maio de 2022.
______________________________________
LUIZ MATOS

Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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